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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS
_ _ _

GABINETE DO PREFEITO
G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

_ _ _

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Processo: 00001.000238/2021
ACORDO DE COOPERAÇÃO SEGOVI Nº 003024003/2022
Data da Assinatura: 10 de Setembro de 2021.
Partes Signatárias: Município do Rio de Janeiro /MRJ, ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL - AGEVAP E O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, COM A INTER-
VENIÊNCIA DO COMITÊ DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS GUANDU, DA GUARDA E GUANDU 
MIRIM - COMITÊ GUANDU E DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA DE 
ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA.
Objeto: O estabelecimento de mútua cooperação entre os PARTÍCIPES e a regulamentação das obrigações e 
deveres quanto à realização conjunta de atividades vinculadas à execução de obras de esgotamento sanitário 
em áreas rurais e periurbanas, no Município do Rio de Janeiro/RJ.
Prazo Vigência: 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua assinatura.
Valor: O presente Acordo não implica em transferência de recursos financeiros entre as partes.
Fundamento: Lei Nº 13.019/2014 pelas Leis Federais n º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 11.445 de 5 de 
janeiro de 2007, nº 13.019 de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 7.217 de 21 de junho de 2010.

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL
S E C R E T A R I A  D E  C O O R D E N A Ç Ã O  G O V E R N A M E N T A L

_ _ _

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DO PORTO DO RIO DE JANEIRO - CDURP
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo: POR-PRO-2022/00061 - CDURP
Modalidade: Licitação nº 003/2022
Tipo de Licitação: Menor preço;
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de engenharia para recuperação das estações e 
torres metálicas do teleférico da providência.
Data: 28/09/2022 Hora: 10:00h
Valor estimado da licitação: R$ 5.569.792,83 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, setecentos e 
noventa e dois reais e oitenta e três centavos)
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site portomaravilha.com.br/transparência
A transmissão ao vivo desta licitação acontecerá pelo site: 
https://www.youtube.com/channel/UC8TmS0doNwWuainQoGSkNSQ
Esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail: cpl@cdurp.com.br nos telefones: (21) 2153.1400 (21) 2153.1458.

SECRETARIA DE GOVERNO E INTEGRIDADE PÚBLICA
S E C R E T A R I A  D E  G O V E R N O  E  I N T E G R I D A D E  P Ú B L I C A

_ _ _

DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A - RIOFILME
AVISO

EXPEDIENTE DE 26/08/2022
PROGRAMA DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL CARIOCA 2022 - Processo - FIL-PRO-2022/00049:
A RioFilme, no uso de suas atribuições, torna pública a seguintes proposta INABILITADA na etapa de habi-
litação preliminar, assim como a correspondente DECISÃO DE APOIO, no PROGRAMA DE FOMENTO 
AO AUDIOVISUAL CARIOCA 2022 - MODALIDADE NÃO REEMBOLSÁVEL - LINHAS DE AÇÃO: APOIO À 
PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES DE OBRAS AUDIOVISUAIS DE LONGA-METRAGEM EM MOSTRAS 
E FESTIVAIS INTERNACIONAIS.

O PROPONENTE que teve sua documentação inabilitada poderá apresentar recurso através do preenchimento 
e envio do Formulário de Apresentação de Recurso (ANEXO V do regulamento do edital do respectivo edital, 
disponibilizado no endereço eletrônico da RIOFILME), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia 
útil subsequente à publicação do resultado no DO-Rio.

O recurso deverá ser encaminhado via meio eletrônico para o e-mail recursofomentoriofilme@gmail.com, com 
identificação do Nº de inscrição, título do projeto e razão social da proponente no assunto do e-mail.

PROPOSTAS INABILITADAS COM DECISÃO DE APOIO NEGATIVA

Nº INSCRIÇÃO: 2112
PROJETO: Belchior - Apenas um coração selvagem
PROPONENTE: Clariô Filmes
MOTIVAÇÃO DA INABILITAÇÃO E DECISÃO NEGATIVA DE INVESTIMENTO: Descumprimento dos seguinte(s) 
item (s) do edital: 3.1; 6.3.1

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
_ _ _

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COMISSÃO ELEITORAL DO PREVI-RIO

EXPEDIENTE DE 29/08/2022
A Comissão Eleitoral, instituída pela PORTARIA “P” FP/SUBGGC nº 57, de 06 de julho de 2022, publicada no 
D.O Rio de 07 de julho de 2022, considerando o disposto no Decreto nº 22.999, de 09 de junho de 2003, faz 
publicar a relação nominal dos candidatos habilitados a concorrer ao pleito para o Conselho de Administração do 
PREVI-RIO, no biênio de 2023/2024. A Comissão declara aberto o período das divulgações das plataformas e 
campanhas eleitorais, a partir desta data até o dia 09/09/2022, nos termos do item 23 do Edital de Convocação.

CANDIDATOS HABILITADOS
Nº DE INSCRIÇÃO NOME

01 ADRIANO BADAUE DE ASSIS
02 ELIZABETH DE ABRANTES CASA
03 THIAGO AMEAL SANT’ANNA
04 PAULO VINICIUS SANCHEZ RIBEIRO
05 DOROTEIA DE MACEDO CORREIA
06 IZABEL CRISTINA COSTA
07 MAURICIO DE SOUSA
08 ULYSSES FERNANDO FREITAS DA SILVA
09 LEANDRO RIBEIRO CAMPOS
10 JOSÉ LUIZ DA SILVA
11 RODRIGO DE CARVALHO ROCHA

Andrea Santos Rocha Borges
Presidente

SUBSECRETARIA DO TESOURO MUNICIPAL
DIRETORIA GERAL EXECUTIVO-FINANCEIRA

NOTIFICAÇÃO
Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, ficam notificados, 
os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, 
que os seguintes recursos financeiros foram liberados pela União para o Município do Rio de Janeiro, conforme 
demonstrativos abaixo:

QUADROS DEMONSTRATIVOS EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA LEI Nº 9.452 DE 06/03/97
DATA 25/08/2022

CONTA CORRENTE VALOR (R$ )
PM RJ-SNA BB: 7500-0 612.016.85

SUBSECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
RECEITA-RIO

COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL

EDITAL
O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se 
à disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109.

Processo: 04/66.304126/2021
Endereço: RUA MARECHAL ESPIRIDIÃO ROSA, 100 - LARANJEIRAS - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22245-050
Requerente: LUIZ CLAUDIO DE LIMA RESENDE
Inscrição: 0896317-5
Ciência: Trata-se de pedido de restituição de indébito para a inscrição descrita acima.
A Subsecretaria do Tesouro Municipal informa às fls. 41 que o pagamento dos valores deferidos foi efetuado em 
28/03/2022.
Assim, cumprindo o determinado pelos incisos I, ll e III, artigo 11º da Resolução Conjunta SMF/CGM n° 155 de 15 
de maio de 2014, emiti Certidão de Valores Restituídos, em duas vias, anexando uma delas à contra-capa deste 
p.p. e acostando a outra às fls. 42 deste administrativo.
Solicito notificar o contribuinte, encaminhando os documentos juntados na contracapa. Após, encaminhar para 
arquivamento.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-3, em
Adriana Sofia Soriano de Sousa
Gerente da Gerência de Cobrança do IPTU
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-3
Matr. 11/145.967-6
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: NÃO PROCURADO.

Processo: 04/88.306583/2022
Endereço: RUA DR. AQUINO, 61 APTO 403 - ANDARAÍ - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20541-380
Requerente: DELSI SCHIRMANN
Inscrição: 0716647-3
Ciência: Trata-se de reconhecimento de isenção de IPTU e de TCL, com fulcro nos arts. 61, XXIII, da Lei 691/84 
e 5º, IV da Lei 2687/1998 - Aposentado/Pensionista, para a inscrição 0715647-3.
De acordo com o despacho as fls. 15 o pedido foi indeferido. Não há procedimentos a serem adotados.
A FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 para ciência do contribuinte sobre o teor desse despacho.
Após arquivar.
FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-1, em 24/05/2022
Denise Rosa Veiga
Fiscal de Rendas - SMF
Mat. 10/146068-2
De acordo, FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-1, em 01/06/2022.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE.

Processo: 04/66.303909/2020
Endereço: RUA DA MATRIZ, 51 - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22260-100
Requerente: ORGANIZAÇÃO HELIO ALONSO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Inscrição: 0110551-9
Ciência: Sr. Gerente
1- Trata-se de impugnação aos lançamentos complementares de IPT U do exercício 2020, inscrições imobiliárias 
nº s 0.110.551-9 e 0.110.552-7.
2- Às fls. 98/99, a Coordenadoria de Revisão e Julgamentos Tributários julgou procedente a impugnação apre-
sentada.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Domingo, 28 de Agosto de 2022 às 17:50:38
Código de Autenticação: 53894601
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